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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 082/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 050/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

ácido fluorsilícico, com teor de flúor ativo no mínimo de 20% (flúor), a ser utilizado no

sistema de tratamento de água – Recalque 3, conforme solicitação da Secretaria Municipal

de Obras e Manutenção.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril de 2021, da empresa FASIL IND. COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA –

CNPJ: 54.295.977/0001-02 – Av. Marginal Maria Chica, 1151 – Centro – Penápolis – SP,

pelo preço de R$ 39.336,00 (trinta e nove mil e trezentos e trinta e seis reais). 

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 23 de setembro de 2024.

_________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 083/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 051/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

Cloro gás (em cilindros de 50/68 kg), a ser utilizado no sistema de tratamento de água –

Recalque 3, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Manutenção.

AUTORIZAÇÃO

Otávio Augusto Giantomassi Gomes, Prefeito do Município de Ilha

Solteira, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela

legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por bem de

AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de

abril  de  2021,  da  empresa  HIDROMAR  INDÚSTRIA  QUÍMICA  LTDA  –  CNPJ:

46.481.156/0001-32 – Rodovia Conego Domenico Rangoni, S/N – Pereque – Cubatão/SP,

pelo preço de R$ 52.463,00 (cinquenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e três reais). 

Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do art. 72 da Lei

14.133/2.021.

Ilha Solteira, 23 de setembro de 2024.

__________________________________
Otávio Augusto Giantomassi Gomes

Prefeito

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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AVISO 074/2024 PARA OBTENÇÃO DE PROPOSTAS ADICIONAIS

(art. 75, § 3º, Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021)

Órgão: Prefeitura do Município de Ilha Solteira.

Fundamento Legal: art. 75, inc. II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2.021

A Prefeitura do Município de Ilha Solteira, em cumprimento ao disposto no art. 75, § 3º, da Lei
14.133, de 01 de abril de 2.021, manifesta interesse em obter propostas adicionais de eventuais
interessados na prestação de serviços de fornecimento de software (licenciamento)  relativo ao
sistema integrado saúde pública.

Item DESCRIÇÃO DETALHADA
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Fornecimento  de  software
(licenciamento) na área de gestão
do SUS, para o apoio na gestão,
implantação e implementação das
políticas  públicas  de  saúde,
regulação  e  instrumentos  de
planejamento do SUS.

Mês 4

- Para informações adicionais, favor solicitar Termo de Referência;

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados do fornecimento do objeto e da
entrada da Nota Fiscal Eletrônica na Tesouraria da Contratante;

- Demais informações, solicitar por e-mail: saude@ilhasolteira.sp.gov.br

PRAZO DE ENTREGA DAS PROPOSTAS:

DATA: 30/09/2024 LOCAL: Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro – Divisão de Licitações –
Ilha Solteira/SP ou por e-mail

CONTATO PARA INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

TELEFONE: (18) 3743-6020 E-MAIL: compras@ilhasolteira.sp.gov.br

Ilha Solteira-SP, 25 de setembro de 2024.

Otávio Augusto Giantomassi Gomes
Prefeito 

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 009 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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DECRETO Nº 7520, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

“Fica  instituída  a  Comissão  Municipal  para
acompanhamento  das  atividades  do  convênio,
do  PROJETO  ESTADUAL  DO  LEITE  –
VIVALEITE e das outras providências.” 

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES,  Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado
de São Paulo, no uso das atribuições legais;

DECRETA:

Artigo 1º Fica instituída a Comissão Municipal para acompanhamento das atividades do convênio no
Município de Ilha Solteira no PROJETO ESTADUAL DO LEITE - VIVALEITE, desenvolvido por
meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de Ilha Solteira e a Secretaria de Desenvolvimento
Social do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n°44.569, de 22 de dezembro de 1.999
e alterações posteriores, as seguintes representatividades:

I – Maria José de Almeida  – Representante da Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de
São Paulo;
Suplente: Carmen Simira Mantovani.

II – Daniela Veronese Cabral – Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde;
Suplente: Simarley Matioli.

III – Amanda Carolina Martins de Oliveira Carvalho – Representante do Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.
Suplente: Maressa Garcia Urbano

Artigo 2º  Este Decreto  entra  em vigor  na data  de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, 24 de setembro de 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
Prefeito do Município de Ilha Solteira

Registrado e Publicado nesta
Secretaria, na data supra.
Rodolfo César B. Martins
Secretário Municipal de Governo

EXTRATO DO CONTRATO Nº 075/2024.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: F . ESCATOLIN & CIA LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE

ARMADURA  EM  TELA  PARA  CONFECÇÃO  DE  TAMPAS  DAS  SEPULTURAS  DO

CEMITÉRIO MUNICIPAL, CONFORME SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL

DE OBRAS E MANUTENÇÃO.

MODALIDADE:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  034/2024.  VALOR: R$  31.125,00

(TRINTA E UM MIL, CENTO E VINTE E CINCO REAIS).

ILHA SOLTEIRA, 20 DE SETEMBRO DE 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2024
PREGÃO Nº 009/2024

O Prefeito do Município de Ilha Solteira, Estado de São Paulo, usando
das atribuições que lhe são conferidas pelo art.  71,  inc.  IV,  da Lei  Federal  14.133/21,
tendo em vista o resultado do Processo Administrativo nº 084/2024, Pregão nº 009/2024,
cujo objeto é a

 

realização da Feira Agropecuária, Industrial e Comercial – FAPIC/2024, no
período  de  10

 

à 13 de  outubro  de  2024, compreendendo o  planejamento,  produção,
coordenação, divulgação, realização e exploração comercial, com fornecimento de toda
estrutura, equipamentos e mão de obra, conforme solicitação da Secretaria Municipal de
Governo,  decido,  por  bem,  adjudicar  nos  valores  dos  lances  e  negociações,  como
transcrição  em  ata,  o  procedimento  da  licitação  a  favor  da  licitante:  CLEBER
GONÇALVES DE OLIVEIRA SERVIÇOS LTDA, com o  valor  total  de  R$ 475.600,00.
Considerando  a  regularidade  do  certame,  resolvo,  homologar  a  presente  licitação,
perfazendo um valor global deste Pregão de

 

R$ 475.600,00 (Quatrocentos e setenta e
cinco mil e seiscentos reais).

Ilha Solteira, 25 de setembro de 2024.

______________________________________
OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES

PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385-009 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ILHA SOLTEIRA.

CONTRATADA: FASIL IND. COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO

DE  ÁCIDO  FLUORSILÍCICO,  COM  TEOR  DE  FLÚOR  ATIVO  NO  MÍNIMO  DE  20%

(FLÚOR), A SER UTILIZADO NO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ÁGUA – RECALQUE

3,  CONFORME  SOLICITAÇÃO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E

MANUTENÇÃO.

MODALIDADE:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  N°  050/2024.  VALOR: R$  39.336,00

(TRINTA E NOVE MIL E TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS).

ILHA SOLTEIRA, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

OTÁVIO AUGUSTO GIANTOMASSI GOMES
PREFEITO MUNICIPAL

Praça dos Paiaguás n.° 86 - Centro • (18) 3743-6000 • CEP: 15385 000 • Ilha Solteira/SP

www.ilhasolteira.sp.gov.br

NOTIFICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA

N° 215/2024

PASSEIO BELO HORIZONTE Nº 304
ZONA SUL   

CEP : 15388-036 - ILHA SOLTEIRA - SP

Inscrição: 802060100001(IMOBILIARIO_URBANO)
Endereço: ALAMEDA MINAS GERAIS  Nº  118 
ZONA SUL  
QD - MG06 LT - 01

JULIO SETSUO MORIYA

Ref.:

Prezado(a) Senhora(a):

Ilmo.(a) Sr. (a):

       Pela presente fica V.Sª. NOTIFICADO para no prazo de 15 ( Quinze ) dias a fluir desta data, regularizar a
situação com relação a estar efetuando reforma, construção e/ou ampliação no imóvel acima, sem projeto 
aprovado por esta Prefeitura, e sem o correspondente alvará de construção, contrariando o disposto  no  Artigo
10 do Código de Obras do Município de Ilha Solteira.

       OBS: _Caso V.Sª. já tenha dado a entrada no Projeto favor apresentar no Departamento de Projetos e
Obras (Sala 05), o respectivo Alvará de Construção ou o protocolo do mesmo.
       Segundo o Artigo 170 da Lei Complementar nº 010/1994, “A demolição total ou parcial de edificação ou
dependência poderá ser imposta nos seguintes casos:
I - quando a obra for clandestina, entendendo se por tal aquela que for executada sem alvará de licença ou
aprovação prévia do projeto e licenciamento da construção”.

ILHA SOLTEIRA, 18 de setembro de 2024. 

CARLOS AUGUSTO SASSOLI BONGIOVANI
AGENTE FISCAL DE OBRAS

DEPO - DIVISÃO DE ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS

PCA DOS PAIAGUAS, nº 86 - CENTRO  ILHA SOLTEIRA - SP - 15385009 
 CNPJ - 59.754.648/0001-04 

Prefeitura Municipal de Ilha Solteira
Secretaria Municipal de Obras e Manutenção

Departamento de Obras e Manutenção
Divisão de Engenharia, Projetos e Obras

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº005/2024

A Prefeitura Municipal de Ilha Solteira, através da Secretaria Municipal de Obras e Manutenção
e  do  Departamento  de  Obras  e  Manutenção,  Divisão  de  Engenharia,  Projetos  e  Obras,
NOTIFICA  os atuais proprietários dos imóveis relacionados abaixo;

Para no prazo máximo de 15 dias, a contar desta publicação, regularizar a situação com
relação a estar efetuando reforma, construção e/ou ampliação do imóvel citado, sem

projeto aprovado por esta Prefeitura e sem o correspondente Alvará de Construção,
contrariando o disposto no artigo 10 da Lei Complementar nº010 de 18 de julho de 1994 –

Código de Obras do Município de Ilha Solteira, sob pena de multa na forma da legislação
vigente.

Ainda, de acordo com o Artigo 170 da Lei  Complementar nº 010/1994,  poderá ocorrer “a
demolição total ou parcial de edificação ou dependência no caso em que a obra for clandestina,
entendendo se por tal aquela que for executada sem alvará de licença ou aprovação prévia do
projeto e licenciamento da construção”.

Endereço Quadra Lote Local Not. Nº Motivo

AVENIDA BRASIL NORTE, 162 BRN4 04 ZONA NORTE 212/2024 Ampliação ou Reforma sem projeto

AVENIDA BRASIL NORTE, 162 BRN2 04 ZONA NORTE 212/2024 Ampliação ou Reforma sem projeto

RUA TANGARÁ, 310 SC12 10 ZONA SUL 829/2024 Reforma

AVENIDA BRASIL SUL, 1221 SC12 10 ZONA SUL 830/2024 Reforma

ALAMEDA MINAS GERAIS MG08 01 ZONA SUL 215/2024 Ampliação ou Reforma sem projeto

Ilha Solteira, 18 de Setembro de 2024

Secretaria Municipal de Obras e Manutenção
Departamento de Obras e Manutenção

Divisão de Engenharia, Projetos e Obras
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